
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501480-25.2022.8.06.0026. 
Classe: Pedido de Providências. 
Assunto: Comunicação de supostas fraudes. 
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 261/2022/CGJCE

A Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  do  Espírito  Santo  comunica

possíveis fraudes identificadas pelo Cartório de Serviço Registral e Notarial da Comarca

de Alegre/ES.

Trata-se de suposta apresentação de documentação falsa com o objetivo de

realizar uma Escritura de Compra e Venda de um imóvel, a qual, foi identificado, além de

outros, uma procuração onde os titulares da matrícula outorgaram poderes da venda do

imóvel para uma suposta sobrinha de nome Ana Carolina dos Santos Zeferino, CTPS nº

0169248/0050 e CPF 182.953.317-40, lavrada no dia 23 de janeiro de 2018. Porém, após

consulta, foi constatado que o proprietário do imóvel faleceu no ano de 2006 e que não

continha na serventia indicada no documento apresentado, registros de tal procuração. 

Na oportunidade, foi informado a possível ocorrência de crime de falsidade

ideológica, pois uma pessoa que se apresentou como Sr. Geraldo Fortunato Rodrigues,

informando ser iletrado e apresentando 03 testemunhas, compareceu na serventia com o

intuito  de  contrair  empréstimos  bancários.  Todavia,  foi  informado  que  existiam

irregularidades no documento de identidade do outorgante.

Encaminhados os autos à Gerência de Apoio às Unidades Extrajudiciais e,

sucessivamente,  para  a  Juíza  Corregedora  Auxiliar,  Dra.  Juliana  Sampaio  Araújo,  foi

proferido despacho determinando a remessa dos autos para este gabinete com sugestão

de e expedição de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado,

bem  como  a  todos  os  juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a  referida

ocorrência de suposta falsificação no Estado do Espírito Santo.

CGJ 05/10



Isso  posto, oficie-se a  todas  as  serventias  extrajudiciais  do  Estado  do

Ceará, via PEX, e aos Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para ciência.

Comunique-se à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo

a providência adotada.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todos os envolvidos na atividade registral.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular com cópia das fls. 02-14.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

Corregedor-Geral da Justiça
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SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE ALEGRE – ES       
Av. Jerônimo Monteiro, 97, Centro. Alegre, ES. CEP. 29500-000 – Fone: (28) 3552-2350 

 
                                         MÁRCIO VALORY SILVEIRA – Oficial e Notário 

Henr ique Genecí Vargas de Oliveira – Subst itu to Legal  
 
 

AO EXMO. CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DR. CARLOS SIMÕES FONSECA. 
      
 
      
      Assunto: Documentos falsificados 
 
     
   

 
MÁRCIO VALORY SILVEIRA, Oficial do Serviço Registral e Notarial de Alegre, ES, em pleno 
exercício de suas funções, comparece a honrada presença de Vossa Excelência para informar os fatos 
já relatados nos Boletins de Ocorrência de nº 48074780 e 48098337, ambos anexos. 
 
Fato 01 boletim de ocorrência de nº 48098337: No dia 06/06/2022 comparece nesta Serventia um Sr. 
que se apresentou como “PAULINHO”  a fim de protocolar uma Escritura de Compra e Venda, 
trazendo toda a documentação completa, porém ao analisar devidamente a documentação os 
documentos foram levantados como suspeitos de falsificados, como as cópias das identidades dos 
vendedores, três certidões de casamento, bem como a procuração onde os titulares da matrícula 
outorgaram poderes da venda do imóvel para uma suposta sobrinha de nome ANA CAROLINA DOS 
SANTOS ZEFERINO, CTPS nº 0169248/0050 e CPF 182.953.317-40. Na análise da Procuração 
apresentada, foi observado que sua lavratura foi aos 23/01/2018, porém, ao consultar o CPF do 
proprietário que consta na referida matrícula faleceu no ano de 2006, logo foi feito contato com a 
Serventia em que constava a lavratura da referida procuração apresentada, sendo informado que não 
consta em seus registros tal procuração com o devido conteúdo.    
 
Fato 02 boletim de ocorrência de nº 48074780: No dia 14/06/2022 comparece nesta Serventia um Sr 
GERALDO FORTUNATO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, aposentado, natural de Cachoeiro de 
Itapemirim, ES, nascido aos 13.11.1945, filho de Rone de Souza Pontes Moura e Adriana Nogueira Xavier, 
portador da C.T.P.S. nº 41.438 SÉRIE 029-ES e do CPF nº 061.414.467-10, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Xavier de Mendonça, s/nº, Bairro Vila do Sul, Alegre, ES, informando ser iletrado e apresentando 
03 (três) testemunhas, todos qualificados na procuração anexa, sendo a referida procuração com o intuito de 
contrair empréstimos bancários. Pouco tempos depois, o gerente do Banco do Brasil desta Cidade fez contato 
com esta Serventia que percebeu irregularidades no documento de identidade, ou seja, do outorgante, que na 
verdade a pessoa que se apresentou como o Sr. GERALDO FORTUNATO RODRIGUES, estava praticando 
crime de falsidade ideológica.  
 
Todos os fatos acima foram devidamente comunicados a Delegacia de Polícia Civil urgentemente por 
meio dos BU acima e os documentos encontra-se sob o poder da mesma para as devidas analises e 
medidas cabíveis.   
 

Alegre, ES, 23 de junho de 2022. 
 
 
MÁRCIO VALORY SILVEIRA 
              Oficial e Notário 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7004144-30.2022.8.08.0000

REQUERENTE: OFICIAL DO SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE ALEGRE/ES

ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1213030/7004144-30.2022.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pelo Oficial do Serviço Registral e Notarial de Alegre/ES, no qual
noticia a suposta falsificação de documentos.

Da análise dos autos, é possível extrair indícios de prá>ca de crime, razão pela qual determino o
encaminhamento de cópia integral do feito ao Ministério Público.

No mais, em que pese o caráter preven>vo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros,
não há outras providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao fato,
uma vez que já houve comunicação à autoridade policial.

Ante o exposto, determino sejam comunicados, por malote digital, os cartórios extrajudiciais do
Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Jus>ça Estaduais para ciência e providências
que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Dê-se ciência ao requerente.

 Após, arquivem-se os autos.

Vitória/ES, 24 de junho de 2022.

Corregedor Geral da Just iça

Documento assinado eletronicamente por CARLOS SIM OES FONSECA, CORREGEDOR, em
24/06/2022, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir& id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1213030
e o código CRC 9338FCB1.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1213030/7004144-30.2022.8.08.0000

CGJES/CSF/7004144-30.2022.8.08.0000
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